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Decreto Ninou 
Revoga os termos do Decreto n9.150/77. 

O PREFEITO. MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA-

no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Revogar os teràos do Decreto n9.150/77, 

iue colocou o funcionãrio Ismar Carlos Rocha Guimarães, disposição ' 

Ia Prefeitura Municipal de Icaraima, a partir de 20.04.78, devendo o 

lesmo retornar ãs atividades em sua lotação de origem. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES-
24D0 DO PARANÁ, aos 03 dias do mes de maio de 1978. 

SECRETARIO GERAL 
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